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Anexo III 
 
PROVA DE CONCEITO 

 
Os licitantes habilitados, deverão realizar a PROVA DE CONCEITO, para o qual será designado pelo 
Município uma Comissão Técnica Especial que acompanhará todas as etapas do roteiro a ser realizado 
pela mesma. 
 

A comissão técnica especial será nomeada por  Portaria  Municipal e devidamente publicada junto 
a imprensa oficial do município de Dois Vizinhos, PR,. A comissão técnica especial é composta por 
servidores do Município.  

 
A solução ofertada está condicionado à comprovação de conformidade com os requisitos, características 
e especificações definidas no Edital e seus Anexos, e com aprovação dos representantes designados pelas 
áreas técnicas envolvidas. 
 
A licitante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, após convocação, para implantação/disponibilização de 
equipamentos para a realização da Prova de Conceito, conforme solução ofertada, para aprovação e 
aceitação da proposta, sem ônus para o Município. 
 
A Prova de Conceito será realizada, em dia, local e horário a ser definido pelo Município. A execução do 
teste será de responsabilidade da licitante que ofertar a maior oferta de repasse e por ela deverá ser 
executado, única e exclusivamente. 
 
O prazo para concluir a Prova de Conceito será de, no máximo, 16 (dezesseis) horas, divididas em 02 
(dois) dias úteis no período de 8h00 às 12h e de 13h30 às 17h30, a contar do início do teste, sob pena de 
desclassificação pelo não cumprimento do prazo. 
 
A solução utilizada no teste não poderá ser diferente daquela apresentada na proposta de preço. 
 
Os itens apresentados para a Prova de Conceito devem estar devidamente identificados com o nome da 
LICITANTE, devendo conter os respectivos prospectos e manuais, se necessário, e dispor de informações 
quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, marca, número de 
referência, código do produto e modelo, no que couber. 
 
Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar informações em língua portuguesa, suficientes para 
análise técnica do produto. 
 
O resultado da Prova de Conceito deve ser devidamente formalizado e assinado pela Comissão Técnica 
do Município. 
 
A licitante deve recolher os itens trazidos para a Prova de Conceito num prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, após a data de conclusão do referido Teste. 
 
A licitante deverá executar todos os passos descritos e comprovar, de forma prática clara e inequívoca, a 
presença das características técnicas e/ou funcionalidades exigidas, os equipamentos, produtos e serviços 
que são objeto da contratação, em especial no que diz respeito à sua qualidade, durabilidade, desempenho 
e funcionalidade em conformidade com as especificações constantes no termo de teferencia. 
 


